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1. RELATORIO

O Vereador Kildrem Cao, no uso de suas prerrogativas funcionais, apresentou, para
apreciagéo e deliberagéo legislativa, a Mogdo n° 02/2026: MOGAO DE APLAUSOS A
ASSOCIAGAO SEM FINS LUCRATIVOS DE SOCORRO E CUIDADOS COM OS
ANIMAIS “SOS PATINHAS DA VILA”, pelos trabalhos desempenhados no dmbito do

Municipio de Vila Valério/ES.

A matéria foi protocolada na Secretaria desta Egrégia Casa Legislativa em 10.04.2026
e, apds sua leitura em Plenario na 5% Sessdo Ordinaria realizada nesta data, foi
apresentado para deliberagdo o Requerimento n°® 06/2026, na presente data, assinado
por cinco dos Senhores Vereadores, que requer a tramitagdo em regime de urgéncia
especial a matéria.

Assim, apds a aprovagdo do referido requerimento, a presente proposigdo veio a

Comisséao de Legislagéo, Justica e Redacéo Final para exame e Parecer.
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2. DESENVOLVIMENTO

2.1 Do Regime de Urgéncia Especial

Antes de adentrar no estudo do Mogé&o n° 02/2026, passaremos a andlise da
solicitagéo dos vereadores, para que a proposigdo tramite em Regime de Urgéncia
Especial.

A solicitagao de urgéncia para apreciagéo de projetos encontra guarida no artigo 53 da
Lei Orgénica Municipal e artigo 182 do Regimento Interno desta Casa de Leis.

Dessa forma, observamos que foi apresentado o Requerimento n® 06/2026, subscrito
por cinco dos Senhores Vereadores, solicitando a tramitagéo em regime de urgéncia
especial para a matéria, o qual foi assentido pelo Plenério, através de sua aprovagéo
por unanimidade.

2.2 Da Competéncia e Iniciativa

A mogé&o versa sobre matéria de competéncia do Municipio em face do interesse local,
encontrando amparo no art. 30, inciso | da Constituicdo da Republica e no art. 16,
inciso | da Lei Orgéanica Municipal.

Trata-se de propositura de iniciativa privativa dos Vereadores, conforme dispde o art.
166 do Regimento Interno da Camara Municipal (Resolugéo n°® 022/2002). Feitas estas
consideracdes, ndo ha vicios de iniciativa e competéncia na propositura em comento.

2.3 Da Técnica Legislativa

Quanto a técnica legislativa, em observancia ao artigo 59 da Constituicido da Republica,
a elaboragdo, alteracdo ou consolidagdo de leis no Brasil, deverd observar o
regramento estabelecido na Lei Complementar Federal n°. 95, de 26 de fevereiro de

1998. Nesse sentido, a presente proposigdo estd em sintonia com o preconizado no
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2.4 Dos aplausos a “SOS Patinhas da Vila”

Mogéo nada mais é do que a manifestacdo soberana de uma assembleia em relagao a
determinado fato, pessoa, entidade, empresa, podendo esta manifestacdo ser de
apoio, de aplausos, de repldio, dentre outras elencadas nas normas internas dos
orgaos legislativos.

No caso especifico da Camara Municipal de Vila Valério, as disposi¢cbes que tratam de
sua apresentacao e tramitagéo estdo dispostas nos artigos 166 e 167 do Regimento
Interno da Casa. Assevera o caput do artigo 166 que ‘mog&o é a proposigdo em que o
Vereador sugere a manifestagcdo da Camara sobre determinado assunto, apelando,
aplaudindo, apoiando, protestando ou repudiando’.

A presente Mog&o visa externar aplausos a associagao sem fins lucrativos de socorro e
cuidados com os animais “SOS Patinhas da Vila”, pelos trabalhos desempenhados no
ambito do Municipio de Vila Valério/ES.

Conforme a justificativa acostada a proposigao:

Fundada e constituida em 1° de maio de 2024, a associagédo tem por
finalidades a promogdo do bem-estar animal, o incentivo ao voluntariado e a
execucao de agdes de defesa e protegéo de animais, assim como a educacao,
conscientizagdo, mobilizagdo e organizagdo da comunidade para a posse

responsavel dos animais domésticos.

A iniciativa surgiu como resposta & demanda de uma cidade pequena, mas
com muitos casos de abandono e negligéncia, tendo como objetivo acolher
animais em situagdo de rua e vitimas de maus-tratos, encaminhando para os

tratamentos e procedimentos necessarios.

Assim, como forma de reconhecer o empenho e a dedicacdo em resgatar,
cuidar, tratar e encontrar lares para animais abandonados e vitimas de maus-

tratos e pelo excelente e notério trabalho voluntario desenvolvido por esta
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importante instituicdo em nossa comunidade Valeriense, proponho esta singela

homenagem, em forma de Mog&o de Aplausos a “SOS Patinhas da Vila’.

Aproveitando o ensejo, considerando a campanha do Abril Laranja neste més,
a presente proposigdo se mostra como uma forma de incentivar a participagéo
ativa da comunidade nas agées em prol da protegdo animal, repudiando toda a

forma de abandono, negligéncia e violéncia aos animais.

Diante disso, presentes a legalidade e a constitucionalidade da proposigao,
consideramos oportuna e meritéria a homenagem, especialmente pelos notdrios
trabalhos desenvolvidos pela associagdo SOS Patinhas da Vila, em prol do bem-estar

animal no &mbito do Municipio de Vila Valério.

Ante o exposto, opinamos pela aprovagéo da Mogao n° 02/2026.

3. PARECER
‘A matéria é perfeitamente legal,
constitucional e, quanto ao mérito, oportuna.
Assim sendo, este (a) Relator (a) opina por
sua aprovagao.”

Sala das Comissdes Permanentes, em 15 de abril de 2026.
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%OMISSAO DE LEGIé.ACAO JUSTICAE
REDAGAO FINAL

Pelas conclusodes:
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